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PROCEDIMENTOS JURISDICIONAIS 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Despacho do Tribunal de Justiça (Oitava Secção) de 7 de 
março de 2013 (pedido de decisão prejudicial do Consiglio 
di Stato — Itália) — Autorità per l'energia elettrica e il gas/ 

Antonella Bertazzi e o. 

(Processo C-393/11) ( 1 ) 

(Artigo 99. o do Regulamento de Processo do Tribunal de Jus
tiça — Política social — Diretiva 1999/70/CE — Acordo- 
-quadro CES, UNICE e CEEP relativo a contratos de trabalho 
a termo — artigo 4. o — Contratos de trabalho a termo no 
setor público — Procedimento de estabilização — Recruta
mento de trabalhadores contratados a termo como funcioná
rios do quadro permanente sem concurso público — Determi
nação da antiguidade — Não consideração absoluta dos pe
ríodos de serviço cumpridos no âmbito de contratos de 

trabalho a termo — Princípio da não discriminação) 

(2013/C 129/02) 

Língua do processo: italiano 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Consiglio di Stato 

Partes no processo principal 

Recorrentente: Autorità per l'energia elettrica e il gas 

Recorridos: Antonella Bertazzi, Annalise Colombo, Maria Valeria 
Contin, Angela Filippina Marasco, Guido Giussani, Lucia Lizzi, 
Fortuna Peranio 

Objeto 

Pedido de decisão prejudical — Consiglio di Stato — Interpre
tação do artigo 4. o do anexo da Diretiva 1999/70/CE do Con
selho, de 28 de junho de 1999, respeitante ao acordo-quadro 
CES, UNICE e CEEP relativo a contratos de trabalho a termo (JO 
L 175, p. 43) — Legislação nacional que prevê a possibilidade 
de a administração pública celebrar contratos de trabalho sem 
termo com trabalhadores já seus funcionários com contratos a 
termo, em derrogação do princípio da contratação de funcioná
rios públicos por concurso público — Não tomada em consi
deração da antiguidade obtida com base no precedente contrato 
a termo, mesmo no caso de continuidade da relação laboral 

Dispositivo 

O artigo 4. o do Acordo-quadro relativo a contratos de trabalho a 
termo, celebrado em 18 de março de 1999, que figura em anexo à 
Diretiva 1999/70/CE do Conselho, de 28 de junho de 1999, res
peitante ao acordo-quadro CES, UNICE e CEEP relativo a contratos de 
trabalho a termo, deve ser interpretado no sentido de que se opõe a 
uma regulamentação nacional, como a que está em causa no processo 
principal, que exclui totalmente a tomada em consideração dos períodos 
de serviço cumpridos por um trabalhador de uma autoridade pública 
contratado a termo, para efeitos da determinação da antiguidade deste 
último quando do seu recrutamento sem termo por essa mesma auto
ridade como funcionário do quadro permanente, no âmbito de um 
procedimento específico de estabilização da sua relação de trabalho, a 
menos que as funções exercidas no âmbito de contratos de trabalho a 
termo não correspondam às exercidas por um funcionário do quadro 
pertencente à categoria pertinente dessa autoridade ou, a não ser assim, 
que esta exclusão seja justificada por «razões objetivas» na aceção dos 
n. os 1 e/ou 4 desse artigo. O simples facto de o trabalhador com 
contrato a termo ter cumprido os referidos períodos de serviço com base 
num contrato ou numa relação laboral a termo não constitui essa 
razão objetiva. 

( 1 ) JO C 282 de 24.09.2011. 

Despacho do Tribunal de Justiça (Quinta Secção) de 28 de 
fevereiro de 2013 (pedido de decisão prejudicial do 
Augstākās tiesas Senāts — Letónia) — SIA Forvards V/ 

Valsts ieņēmumu dienests 

(Processo C-563/11) ( 1 ) 

(Artigo 99. o do Regulamento de Processo — Fiscalidade — 
IVA — Direito à dedução — Sexta Diretiva — Recusa — 

Fatura emitida por uma sociedade considerada fictícia) 

(2013/C 129/03) 

Língua do processo: letão 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Augstākās tiesas Senāts 

Partes no processo principal 

Recorrente: SIA Forvards V
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Recorrida: Valsts ieņēmumu dienests 

Objeto 

Pedido de decisão prejudicial — Augstākās tiesas Senāts — 
Interpretação do artigo 17. o , n. o 2, alínea a), da Sexta Diretiva 
77/388/CEE do Conselho, de 17 de maio de 1977, relativa à 
harmonização das legislações dos Estados-Membros respeitantes 
aos impostos sobre o volume de negócios — sistema comum 
do imposto sobre o valor acrescentado: matéria coletável uni
forme (JO L 145, p. 1; EE 09 F1 p. 54) — Dedução do IVA 
pago a montante — Sujeito passivo que preenche as condições 
requeridas pela legislação nacional para deduzir o imposto pago 
na compra de produtos e por parte do qual não se provou uma 
prática abusiva — Recusa do direito à dedução do IVA no caso 
de estar demonstrado que a contraparte na operação não pode 
entregar os produtos que figuram na fatura formalmente regular 

Dispositivo 

O artigo 17. o , n. o 2, alínea a), da Sexta Directiva77/388/CEE do 
Conselho, de 17 de maio de 1977, relativa à harmonização das 
legislações dos Estados-Membros respeitantes aos impostos sobre o 
volume de negócios — sistema comum do imposto sobre o valor 
acrescentado: matéria coletável uniforme, deve ser interpretado no sen
tido de que se opõe a que seja recusado ao destinatário de uma fatura 
o direito à dedução do imposto sobre o valor acrescentado pago a 
montante, pelo facto de, atendendo a fraudes ou irregularidades come
tidas pelo emitente da fatura, se considerar que a operação que lhe 
corresponde não foi efetivamente realizada, salvo se se demonstrar, à 
luz de elementos objetivos e sem que se exija ao destinatário da fatura 
averiguações que não lhe incumbem, que este destinatário sabia ou 
deveria ter sabido que a referida operação estava implicada numa 
fraude ao imposto sobre o valor acrescentado, o que cabe ao órgão 
jurisdicional de reenvio verificar. 

( 1 ) JO C 13 de 14.01.2012 

Despacho do Tribunal de Justiça (Sexta Secção) de 7 de 
março de 2013 (pedido de decisão prejudicial de Tribunal 
do Trabalho do Porto — Portugal) — Sindicato dos 
Bancários do Norte, Sindicato dos Bancários do Centro, 
Sindicato dos Bancários do Sul e Ilhas, Luís Miguel 
Rodrigues Teixeira de Melo/BPN — Banco Português de 

Negócios SA 

(Processo C-128/12) ( 1 ) 

(Reenvio prejudicial — Artigo 53. o , n. o 2, do Regulamento de 
Processo — Carta dos Direitos Fundamentais da União Euro
peia — Legislação nacional que estabelece reduções salariais 
para certos trabalhadores do setor público — Não aplicação 
do direito da União — Incompetência manifesta do Tribunal 

de Justiça) 

(2013/C 129/04) 

Língua do processo: português 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Tribunal do Trabalho do Porto — Portugal 

Partes no processo principal 

Recorrentes: Sindicato dos Bancários do Norte, Sindicato dos 
Bancários do Centro, Sindicato dos Bancários do Sul e Ilhas, 
Luís Miguel Rodrigues Teixeira de Melo 

Recorrido: BPN — Banco Português de Negócios SA 

Objeto 

Pedido de decisão prejudicial — Tribunal do Trabalho do Porto 
— Interpretação dos artigos 20. o , 21. o , n. o 1, e 31. o , n. o 1, da 
Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia (JO 2000, 
C 364, p. 1) — Princípios da igualdade e da não discriminação 
e do direito a condições de trabalho justas e equitativas — 
Legislação nacional que prevê reduções salariais para determina
dos trabalhadores do setor público 

Dispositivo 

O Tribunal de Justiça da União Europeia é manifestamente incompe
tente para conhecer do pedido de decisão prejudicial apresentado pelo 
Tribunal do Trabalho do Porto (Portugal), por decisão de 6 de janeiro 
de 2012. 

( 1 ) JO C 151, de 26.05.2012. 

Despacho do Tribunal de Justiça (Sétima Secção) de 28 de 
fevereiro de 2013 — Carrols Corp./Instituto de 
Harmonização do Mercado Interno (marcas, desenhos e 

modelos), Giulio Gambettola 

(Processo C-171/12 P) ( 1 ) 

[Recurso de decisão do Tribunal Geral — Marca comunitária 
— Regulamento (CE) n. o 40/94 — Artigo 51. o , n. o 1, alínea 
b) — Marca figurativa comunitária Pollo Tropical CHICKEN 
ON THE GRILL — Pedido de declaração de nulidade apre
sentado pelo titular da marca figurativa nacional polo Tropi
cal CHICKEN ON THE GRILL e da marca nominativa 
nacional POLLO TROPICAL — Causas de nulidade absoluta 

— Má-fé — Inadmissibilidade] 

(2013/C 129/05) 

Língua do processo: espanhol 

Partes 

Recorrente: Carrols Corp. (representante: I. Temiño Ceniceros, 
abogado) 

Outras partes no processo: Instituto de Harmonização do Mercado 
Interno (marcas, desenhos e modelos) (representante: J. Crespo 
Carrillo, agente), Giulio Gambettola (representante: F. Brandolini 
Kujman, abogado) 

Objeto 

Recurso de anulação do acórdão do Tribunal Geral (Oitava 
Secção) de 1 de fevereiro de 2012, Carrols Corp./IHMI 
(T-291/09), pelo qual o Tribunal Geral negou provimento ao 
pedido de anulação da decisão da Primeira Câmara de Recurso 
do IHMI de 7 de maio de 2009 (processo R 632/2008-1), 
relativa a um processo de declaração de nulidade entre a Carrols 
Corp. e Giulio Gambettola
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